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PREFEITURA MUNICIPAL OE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 027/2022 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 056/2022

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N® 020/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE EM
GERAL PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA MANUTENÇÃO DA SECR. MUN. DE ADMINSTRAÇÃO E
RECURSOS HUMANOS DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

O município de feira NOVA DO MARANHÃO - MA, através da Prefeitura Municipal de Feira Nova do
Maranhão-MA, localizada a Praça Central - Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n"

01.616.041/0001-70, representada pela Sr^ Luiza Coutinho Macedo e pela Secretaria Municipal de de

Finanças, Administração e Recursos Humanos de Feira Nova do Maranhão - MA, representada pela
Secretária Municipal a Sr® Gladys Cesar da Silva, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a
empresa B. D. DE S. CARDOSO ■ ME, inscrita no CNPJ rf 33.758.8B7/0001-30, localizada na Av. Brasil, n®

65, Centro, Feira Nova do Maranhão-MA, neste ato representada pela Sr® Bazinate Dias de Sousa

Cardoso, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n® 056/2022 e em observância às

disposições da Lei n“ 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n“ 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n°
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, de

comum acordo resolvem aditivar o contrato original, mediante as cláusulas e condições a seguir

estabelecidas.

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

Atendendo o disposto no art. 57, 11, § 2®, da Lei n® 8.666/1993 e suas alterações, observando o dispositivo
legal, e em conformidade com a CLÁUSULA SEGUNDA do contrato n® 020/2023.

O prazo de vigência do Contrato n® 020/2023, com vencimento em 31/12/2023, de comum acordo entre as

partes fica prorrogado por 60 (sessenta) dias, mediante ao presente aditamento, a contar do dia 02/01/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas oriundas deste aditamento contratual serão empenhadas na seguinte dotação do exercício de
2024:

02.04 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

04.122.0052.2108.0000 - Manutenção da Secretaria de Administração e Recursos Humanos
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

CLAUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01616.041/0001-70
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Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas  e condições contratuais.

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento em 03 (três)

vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram.

Feira Nova do Maranhão - MA, 28 de dezembro de 2023.
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Luiza Coutinho Macedo

Prefeita Municipal
Município de Feira Nova do Maranhão - MA
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CNPJ n® 33.758.887/0001-30

Bazinate Dias de Sousa Cardoso

Proprietária
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Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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Kilma da Silva Miranda, CPF no 841.838.453-00, Secretária de
Assistência Social pela contratante. Duque 8acelar/Ma, 15 de janeiro
de 2024.

Raimundo Jerryldo Figueiredo
Presidente da Comissão da Reurb
Matrícula - 223-1

Adv. Sandra Maria da Costa
OAB/PI4650 Assessor Jurídico
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Processo Administrativo n^ 274/2023. PARTES: Prefeitura Municipal de
Duque Bacelar - MA, através dá Secretaria Municipal de Administração,
Finanças e Infraestrutura e a empresa J. E. CONSULTORIA EIRELLI,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nS 12.730.483/0001-69; OBJETO;
Contratação de empresa especializada em serviços de manutenção
preventiva e corretiva da iluminação pública, Conforme especificações
contidas no processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico N° PE-
042/2023 e na proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei n^ 10.520/02,
Decreto Federal ns 10.024/2019, Decreto Municipal ns 01/2021 e
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93, a
Lei Complementar n® 123/06 e demais normas regulamentares
pertinentes à espécie, VALOR GLOBAL: de R$ 135.903,00 {cento e
trinta e cinco mil, novecentos e treze reais): VIGÊNCIA: 15/01/2024 a
15/01/2025;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;
02 02 03 - Secretaria Municipal de Administração, Finanças e
Infraestrutura;
25 752 0016 2051 - Manutenção e Ampliação dos Serviços de
Iluminação Pública:
ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro
Pessoa Jurídica; SIGNATÁRIOS: Sr. Francisco Eduardo Bezerra Viana, CPF
n® 477.631.404-53, pela contratada e Sr. Robert Otonl Furtado Oliveira,
CPF ns 088.961.273-00, Secretário Municipai de Administração pela
contratante. Duque Bacelar/MA, 15 de janeiro de 2024.
Adv. Sandra Maria da Costa

OAB/PI 4650 AssessorJurídico

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N2 027/2022-SRP; PROCESSO
ADMINISTRATIVO 056/2022. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA
DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPj N^ 01.616.041/0001-70 e a pela
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos de Feira
Nova do Maranhão - MA. Base Legal: Lei n® 10.520/02; Lei nõ 8.666/93;
Lei n® 123/2006 e alterações para Lei 147/2014 e Decreto municipal n«
004/2021. Constitui objeto do presente termo aditivo á prorrogação da
CLÁUSULA SEGUNDA do contrato n^ Ò20/2023. O prazo de vigência do
Contrato n“ 020/2023, com vencimento em 31/12/2023, de comum
acordo entre as partes fica prorrogado por 60 (sessenta) dias, mediante
ao presente aditamento, a contar do dia 02/01/2024. FONTE DE
RECURSO: 02.04 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS
HUMANOS; 04.122.0052.2108.0000 - Manutenção da Secretaria de
Administração e Recursos Humanos; 3.3.90.30.00 ■ MATERIAL DE
CONSUMO. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada pela Srs
Luiza Coutinho Macedo - Prefeita Municipal: CONTRATADA: B. D. DE S.
CARDOSO • ME, inscrita no CNPj n^ 33.758,887/0001-30, neste ato
representada pelo Sr^ Bazinate Dias de Sousa Cardoso • Representante
Legal.
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Origem: PREGÃO ELETRÔNICO m 027/2022-SRP; PROCESSO
ADMINISTRATIVO N8 056/2022. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA
DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPj NS 01.616.041/0001-70 e a pela
Secretaria Municipal de. Saúde de Feira Nova do Maranhão - MA.. Base
Legal: Lei n* 10.520/02; Lei n^ 8.666/93; Lei n® 123/2006 e alterações
para Lei 147/2014 e Decreto municipal n^ 004/2021. Constitui objeto do
presente termo aditivo a prorrogação da CLÁUSULA SEGUNDA do
contrato ns 021/2023. O prazo de vigência do Contrato ns 021/2023,
com venciniento em 31/12/2023, de comum acordo entre as partes fica
prorrogado por 60 (sessenta) dias, mediante ao presente aditamento, á
contar do dia 02/01/2024. FONTE DE RECURSO: 02.14 SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE; 10.122.0052.2086.0000 ■ MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE
CONSUMO. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, reprèsentadá pela Sr§
Luiza Coutinho Macedo - Prefeita Municipal; CONTRATADA: B. D. DE S.
CARDOSO - ME, inscrita no CNPj n^ 33.758.887/0001-30, neste ato '
representada pelo Sra Bazinate Diás de Sousa Cardoso - Representante
Legal.

PORTARIA 11/24 INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE SOCIAL (REURB-S)

PORTARIA 011/2024, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

Instaura Processo Administrativo de Regularização Fundiária de
Interesse Social (Reurb-S) do Núcleo Urbano Informal Consolidado
denominado "Bairro VARGEM REDONDA".

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
DO MUNICÍPIO DE DUQUE BACELAR, no uso de suas atribuições
legais, considerando o estudo de viabilidade técnico-jurídica sobre a
demanda de regularização fundiária do Núcleo Urbano Informal
Consolidado denominado "Bairro Vargem Redonda", e  à vista do que
dispões os arts. 14 e 28, da Lei 13.465/2017.
RÈSOLVER:

Art. 1* Instaurar Processo Administrativo de regularização fundiária
de interesse Social (Reurb-S) do Núcleo Urbano Informal Consolidado
denominado "Bairro Vargem Redonda".
Art. .2® Designar o servidor Raimundo jerryldo Figueiredo, matrícula

223-1, para presidir o presente feito, ficando autorizado a adotar todas
as medidas necessárias, consideradas indispensáveis ao bom
andamento do processo.
Art. 3® Está portaria entra em vigor no ato de sua publicação no diário

Oficial da Prefeitura de Duque Bacelar - MA.
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